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EMENDA (MOD|F|CAT|VA) N" 0L

EMENDA MODIFICATIVA N" 01. AO PROJETO.DE LEI

07l2o2s.

Autoriza o Poder Executivo a receber em doação o
bens imóvel que especifica.

Art. 1." Esta Lei autoriza do Chefe do Poder Execuüvo a receber em doação área de terra,
matriculada sob o no 47.976, no Serviços de Registro de imoveis da Comarca de pitanga, de
propr'iedade de A. B. Empreendimentos lmobiliários Eireli-ME.
Paragrafo Único. A área mencionada no caput. possui os Limites e confrontações estabelecidos no
memorial descritivo anexo a esta Lei.

Art. 2' O imóvel objeto da doação será destinado à regularização, implantação e protongamento de
via pública.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação,

Pitanga, em 28 de fevereiro de 2025

Gutebil Schoptian

CM P]TANGA
Protocolo 0183 / 2025
Data e Hora: 28 de fevereiro de 202511:27

f..;.^.Ulr*",
Reg@ne Bobato

Redija-se, assim, o projeto de Lei n" 07/2025

Vereador

W
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ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

lmóvel: - Procede-se a matrícula de uma área de terrenos medindo 3.722,69m2 (três mil,

setecentos e vinte e dois metros quadrados e sessenta e nove decímetros quadrados), constituído
pelo Lote ns 28-B e 28-C-3, Quadra ne. 82, Zona O2-Zeis, Loteamento Jardim Maristela, município e

comarca de Pitanga, Estado do Paraná, compreendido entre os seguintes limites e confrontações: -

NOROESTE: Por uma linha seca com rumo NO 40e49'42"SE, medindo 220,16 metros, confronta
com os Lotes ne 28-B e 28-C; SUDESTE: Por uma linha .seca de rumo NE 40s55'L6"SQ medindo

!2,79 metros, confronta com terras de José Malko; SUDESTE: Por cinco linhas retas, a primeira,

com rumo SE42e55'45"NO, na extensão de 11.9,08 metros, confronta com os Lotes ne 28-B e 28-C-

2, a segunda com rumo NE 20e49'31"5O, medindo 32,66 metros, confronta com Lote ne 28-B e 28-

C-2, a terceira com rumo de SE 14e50'NO, medindo L3,62 metros, confronta com a Vila Santa

lzabel, aluarta, com rumoSO 20949'31"NE, medindo 32,11metros, confronta com os Lotes ne 28-

B e 28-C-L; e a quinta, com rumo SE 42s55'45"NO, medindo 82,21. metros, confronta com os Lotes

ne 28-B e 28-C-1"; NOROESTE: Por uma linha seca rumo SO 52e20'NE, medindo 20,6L metros,

confronta com a Rua Barão do Cerro Azul.
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Justificaüva

A presente emenda tem como,objeüvo alterar a redação adequando as técnicas
legislativas e corrigir alguns erros de digitação.

Gutebil Schopüan

Vereador

a


